
ANO III, QUARTA-FEIRA, 23 DE AGOSTO DE 2023 570

PP LLOO AARR NNTT   OOOO IICCNNAA

O
S

I
C

R
 

Ã
 F

I
N

R
O

S
A

C
O

R
I O

T
O

 
A

C
N

T
N I

S

CAMINHOS
DE

OUTRORA

ATOS DO PODER EXECUTIVO 1

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 1

SECRETARIA MUNICIPAL DA COMUNICAÇÃO 2

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E EMPREENDEDORISMO 3

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 3

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 4

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 6

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE 15

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO 16

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA JUVENTUDE 16

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 17

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 302, DE 03 DE AGOSTO DE 2023.
Republicado(a) para correção

“Dispõe sobre gratificação na forma que especifica”.

CONSIDERANDO a Lei Complementar n°. 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: “;Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências.”;

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-
TO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art.70 da lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica concedida a servidora FERNANDA ARRUDA 
CORREA, FG-6-, a partir da presente data.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 03, dias do mês de 
agosto de 2023.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DA  
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 111, DE 21 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde a servidora ODLÚCIA PEREIRA DOS 
SANTOS, na forma específica. “

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2022 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 230, datado 
de 04 de março de 2022;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2023012644 para inspeção da Perícia Médica Municipal no 
que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

RESOLVE

Art. 1º - DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde à 
servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

ODLÚCIA PEREIRA DOS SANTOS 17341 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 09/08/2023 a 23/09/2023

Art. 2º - Havendo necessidade de prorrogação da licença, 
o servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 01 (um) dia útil, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, para ser submetido à inspeção da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o Art. 7º da 
Instrução Normativa nº 001/2022.



23 DE AGOSTO DE 2023 | EDIÇÃO Nº 570 DIÁRIO OFICIAL DE PORTO NACIONAL2
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 21 DE AGOSTO DE 2023.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 115, DE 22 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a concessão de prorrogação licença 
por interesse particular ao servidor ADENIVALDO 
BATISTA LOPES, na forma específica.”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a possibilidade de concessão de licença 
para interesse particular prevista no Art. 59, Inciso VI da Lei n. º 
1.435/1994 que Institui o Regime Jurídico Único dos Servidores do 
Município de Porto Nacional - TO;

CONSIDERANDO que o servidor estável poderá obter licença, 
sem vencimento, para o trato de assuntos particulares, pelo prazo máximo 
de 2 (dois) anos, prorrogável por igual período, conforme Art. 72 da Lei 
1.435/1994.

CONSIDERANDO que o requerente aguardará, em exercício, 
a concessão da licença, sob pena de demissão por abandono do cargo.

CONSIDERANDO o cumprimento do interstício do estágio 
probatório pelo requerente;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2023013229 para prorrogação de licença por interesse 
particular;

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de 
origem do servidor quanto ao pleito, nos termos do Ofício nº /2023.

RESOLVE

Art. 1º - DEFERIR, a solicitação de prorrogação da licença 
para Interesse Particular ao servidor efetivo abaixo descrita no respectivo 
período, a saber:

NOME MATRÍCULA CARGO PERÍODO DA LICENÇA

ADENIVALDO BATISTA LOPES 8321 VIGIA 02/08/2023 à 31/07/2025

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 22 DE AGOSTO DE 2023.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 116, DE 23 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores 
efetivos lotados na Secretaria Municipal da 
Administração para o mês de setembro de 2023, na 
forma específica.”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os princípios da Administração Pública 
elencados no Artigo 37, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 52, da Lei nº 1.435, de 
13 de junho de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Porto Nacional - TO;

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
aos servidores abaixo relacionados, integrantes do quadro permanente da 
Prefeitura Municipal de Porto Nacional, lotados na Secretaria Municipal 
da Administração, para o mês de setembro de 2023.

NOME MAT PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

ANA CECÍLIA SANTOS 4307 02/02/2022 a 01/02/2023 01/09/2023 a 15/09/2023 02/10/2023 a 06/10/2023

EMILIANA MESSIAS PEREIRA 242 02/02/2022 a 01/02/2023 01/09/2023 a 30/09/2023

MARIA DOS REIS LOURENÇO DE AMORIM 549 03/02/2021 a 02/02/2022 01/09/2023 a 30/09/2023

Art. 2º - Determinar o Departamento de Recursos Humanos 
para que proceda com as anotações devidas.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 23 DE AGOSTO DE 2023.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

SECRETARIA MUNICIPAL  
DA COMUNICAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4,  
DE 21 DE JUNHO DE 2023.

Espécie: Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº. 004/2023, 
firmado em 21/06/2023, entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇÃO, CNPJ nº 27.051.863/0001-44 e a Empresa 
PUBLIC PROPAGANDA & MARKETING, CNPJ sob o nº 
06.170.766/0001-09; b) Objeto; TERMO ADITIVO DE VALOR 
REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE 
E PROPAGANDA PARA DIVULGAÇÃO DOS PROGRAMAS E 
AÇÕES DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL.; c) Fundamento 
Legal: Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010; d) Processo: 2021019309; 
g) Do Valor: R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais).; h) Signatários: 
pela Contratante, a Sr.ª Meire Anny Oliveira De Almeida Moreira e pela 
Contratada a Sr.ª Zelma Coelho Santos
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 8,  

DE 24 DE JULHO DE 2023.

a) Extrato do primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 008/2023 
do Processo Administrativo nº 2023005749, firmado em 24/072023; b) 
Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, CNPJ nº 
27.051.863/0001-44, e a empresa BATISTA PEREIRA & RODRIGUES 
LTDA, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 33.210.337/0001-82; c) Objeto: 
REEQUILIBRIO ECONOMICO REFERENTE A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS (Gasolina Comum), AFIM DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS 
E LICITAÇÕES.; d) Valor: Fica Acrescido o valor de R$ 17.294,40 
(dezessete mil duzentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos), 
correspondentes a 12,58% (doze inteiros e vinte e cinquenta e oito 
centésimos por cento) do valor global do contrato.. e) ficam ratificadas 
as demais cláusulas do Contrato.

SECRETARIA MUNICIPAL DE  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  
E EMPREENDEDORISMO

PORTARIA Nº 13, DE 18 DE AGOSTO DE 2023.

“Tornar público o cronograma de Regularização dos 
quiosques e da outras providências.”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E EMPREENDEDORISMO, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 77 da Lei Orgânica do Município, conforme Decreto 
N° 812/2022. Prorroga o prazo de regularização do quiosques.

Decide: Excluir a (exigência da carta de idoneidade bancaria 
ou declaração do SPC ou CDL) nos documentos de credenciamento.

Decide: Incluir a (Certidão de FGTS) nos documento para 
credenciamento.

Considerando o art. 7°, § 1° e § 2°, II, da Lei 2.578/22.

Considerando o Art. 9º, CAPÍTULO II, DECRETO Nº 224, 
DE 22 DE MAIO DE 2023, que trata:

Art. 9º - A regularização e a readequação do uso de espaço 
público urbano, bem de uso comum do povo, que se encontrar ocupado 
irregularmente por trailers, quiosques e equipamentos assemelhados, 
ocorrerá em etapas, conforme cronograma estabelecido pelo Município, 
com conhecimento do Ministério Público, de todos os interessados e da 
população em geral.

RESOLVE:

Art. 1° - Tornar público o cronograma de Regularização dos 
quiosques, mediante prazo definidos:

CONOGRAMA DE REGULARIZAÇÃO

1° FASE: ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO PRAZO: DE 21/08/2023 À 21/09/2023;

2° FASE: ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO PRAZO: DE 22/09/2023 À 29/09/2023;

3° FASE: RESULTADO FINAL DA ANÁLISE/PUBLICAÇÃO PRAZO: DE 16/10/2023;

Art. 2° - Da Documentação:

Preenchimento da ficha de Requerimento; Cópia do Contrato 
Social; Cópia do CNPJ e Inscrição Estadual; Cópia(s) do(s) R.G(s) dos 
Sócios; Cópia(s) do(s) C.P.F(s) dos Sócios; Certidão Negativa de Imposto 
Federal; Certidão Negativa de Impostos Estaduais; Certidão Negativa de 
Impostos Municipais de Porto Nacional; Certidão de quitação do INSS; 
Certidão Negativa FGTS; Certidão de Falência - TJ-TO; Comprovante 
de funcionamento no quiosque, por 2 anos;(Fatura de energia, agua, 
internet e etc.)

Art. 3° - Da(s) entrega(s):

Informamos que a entrega da documentação será feita no 
Departamento de Protocolo da Prefeitura de Porto Nacional - TO, 
localizado no endereço Av. Murilo Braga, 1887 - Centro, Porto Nacional 
- TO, 77500-000, nos horários de 7:00hrs à 13:00hrs;

Informamos ainda que, para esclarecimentos de informações, 
disponibilizaremos os canais de comunicação:

(63) 99242-3532; smdeeporto@gmail.com;

Saulo Pereira Costa
Secretário Municipal de Desen. Econômico e Empreendedorismo

Decreto n°812/2022

ANEXO I

REQUERIMENTO PARA ASSUNTOS   DIVERSOS

REQUERENTE

ENDEREÇO
DO REQUERENTE

TELEFONE
DO REQUERENTE

DOCUMENTOS
DO REQUERENTE

CNPJ CPF

E=-MAIL NºCI,ORGÃO EMISSOR

REQUERIMENTO POR
PROCURAÇÃO OU REPRESENTANTE

DE PJ
NOME COMPLETO, SEM ABREVIATURA

DOCUMENTOS DO PROCURADOR
OU REPRESENTANTE DE PJ CPF NºRG, ÓRGÃO EMISSOR

ENDERÊÇO DO PROCURADOR OU
REPRESENTANTE DE PJ COMPLETO, COM Nº, QUADRA, LOTE, BAIRRO E REFERÊNCIA

OBJETO
DO REQUERIMENTO

DETALHAMENTO E
RAZÕES DO REQUERIMENTO

OBSERVAÇÃO

DATA

ASSINATURA IGUAL AO DO DOCUMENTO APRESENTADO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
PORTARIA Nº 33, DE 23 DE AGOSTO DE 2023.

Dispõe sobre Dispensa de Licitação em procedimento 
licitatório e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 170 da Lei Orgânica do Município, 
conforme Decreto 003 2021.

Considerando, Contratação de empresa especializada em 
Serviços de Manutenção corretiva e preventiva nos aparelhos de ar 
condicionado e bebedouro.

Considerando, A Manutenção Preventiva tem como objetivo 
garantir um funcionamento contínuo dos equipamentos de ar 
condicionado e bebedouros, prolongar sua vida útil, mantendo os dentro 
dos padrões operacionais, garantir a qualidade do ambiente e dos bens.

Então, considerando a questão sanitária e a real e necessária 
manutenção dos aparelhos de ar condicionado da Secretaria, a fim de 
se evitar inclusive a ocorrência de danos aos aparelhos e garantir um 
regular funcionamento, permitindo a realização da adequada e satisfatória 
prestação dos serviços, observando ainda o clima da região, o qual 
apresenta forte calor, se faz necessária a contratação para a manutenção 
dos aparelhos de refrigeração.

Considerando finalmente, o que dispõe o Art. 75, Inciso II, da 
Lei 14.133/21, o qual prevê dispensa de licitação:

“;Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras.”;

Considerando o Vide Decreto nº 11.317, de 2022 que atualizou 
o valor para R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e 
trinta e três centavos).
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RESOLVE:

Art. 1º - Fica declarada a dispensa de procedimentos 
licitatórios para a Contratação Direta da EMPRESA UNIVERSO DA 
REFRIGERAÇÃO inscrita no CNPJ 11.683.949/0001-50, para prestação 
de serviços de manutenção corretiva e preventiva nos aparelhos de ar 
condicionado, geladeira, bebedouro, afim de atender as necessidades 
da Secretaria Municipal da Fazenda para com seus servidores quando 
necessário, de interesse da Secretaria Municipal da Fazenda, por meio 
do processo Administrativo nº 2023009457, no valor de R$ 5.665,00 
(Cinco mil seiscentos e sessenta e cinco reais.)

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
FAZENDA, Porto Nacional - Tocantins, aos 23 de Agosto de 2023.

LOENIS FERNANDES SIRQUEIRA
Secretário Municipal da Fazenda

Decreto: N°003/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE  
INFRAESTRUTURA, AGRICULTURA  
E DESENVOLVIMENTO URBANO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 65,  
DE 11 DE JULHO DE 2023.

a) Espécie: Contrato nº. 065/2023, firmado em 11/07/2023, 
entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO, CNPJ nº 27.029.184/0001-79 e a 
empresa E. NERES RIBEIRO LTDA, CNPJ sob o nº 40.796.897/0001-
26; b) Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORCIMENTO DE MATERIAIS DE SERRALHERIA, 
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO.; 
c) Fundamento Legal: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021; d) 
Processo: 2023006856; e) Vigência: Até o dia 31/12/2023, contado 
a partir da assinatura do contrato; f) Dotações Orçamentárias: 
17.1715.17.452.1118.2150 3.3.90.30-44 FONTE:15000000010000; g) 
Valor: R$ 49.150,00 (quarenta e nove mil cento e cinquenta reais); h) 
Signatários: pelo Contratante, Sr. Marcos Antônio Lemos Ribeiro e pelo 
Contratado o Sr. EUVALDO NERES RIBEIRO.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 70,  
DE 21 DE JULHO DE 2023.

a) Espécie: Contrato nº. 070/2023, firmado em 21/07/2023, 
entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO, CNPJ nº 27.029.184/0001-79 e 
a empresa DEPÓSITO RAMOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LIMITADA, CNPJ nº 44.446.792/0001-06; b) Objeto: FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, DESTINADOS 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO DE PORTO 
NACIONAL- TO E DISTRITOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
E QUANTIDADES DO CONTRATO; c) Fundamento Legal: Lei nº 
10.520/02, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1.993; d) Processo: 2023011332; e) Vigência: O prazo de vigência desta 
contratação será a contar da data da assinatura do contrato será adstrita 
a vigência nos termos do artigo 57, inc. I, podendo ser prorrogado 
conforme art. 65 da Lei no 8.666/93.; f) Dotações Orçamentárias: 
17.1715.15.451.1118.2151 3.3.90.30-24 FONTE: 15000000010000; g) 
Valor Global: R$150.050,53 (cento e cinquenta mil cinquenta reais e 
cinquenta e três centavos).; h) Signatários: pelo Contratante, Sr. Marcos 
Antônio Lemos Ribeiro e pelo Contratado o Sr. Adelia Martins De Moura 
Pinto Ramos.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 71,  
DE 21 DE JULHO DE 2023.

a) Espécie: Contrato nº. 071/2023, firmado em 21/07/2023, 
entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO, CNPJ nº 27.029.184/0001-79 e a 
empresa PILAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA, CNPJ sob o nº 41.414.508/0001-13; b) Objeto: FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, DESTINADOS 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO DE PORTO 
NACIONAL- TO E DISTRITOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
E QUANTIDADES DO CONTRATO; c) Fundamento Legal: Lei nº 
10.520/02, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1.993; d) Processo: 2023011030; e) Vigência: O prazo de vigência desta 
contratação será a contar da data da assinatura do contrato será adstrita 
a vigência nos termos do artigo 57, inc. I, podendo ser prorrogado 
conforme art. 65 da Lei no 8.666/93.; f) Dotações Orçamentárias: 
17.1715.15.451.1118.2151 3.3.90.30-24 FONTE: 15000000010000 / 
17.1715.18.452.1118.2158 3.3.90.30-12 FONTE: 15000000010000 / 
17.1715.15.451.1118.2151 3.3.90.30-42 FONTE: 15000000010000 / 
17.1715.18.452.1118.2158 3.3.90.30-42 FONTE: 15000000010000 / 
17.1715.17.452.1118.2150 3.3.90.30-24 FONTE: 15000000010000; g) 
Valor Global: R$57.464,50 (cinquenta e Sete mil quatrocentos e sessenta 
e quatro reais e cinquenta centavos).; h) Signatários: pelo Contratante, 
Sr. Marcos Antônio Lemos Ribeiro e pelo Contratado o Sr. SEBASTIÃO 
ALVES MACHADO.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 72,  
DE 26 DE JULHO DE 2023.

a) Espécie: Contrato nº. 072/2023, firmado em 26/07/2023, 
entre o SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANOCNPJ nº 27.029.184/0001-79 e 
a empresa URBAN TECNOLOGIA E INOVAÇÃO S.A., inscrita 
no CNPJ sob o nº 21.743.490/0001-96; b) Objeto: Contratação 
Emergencial de empresa especializada visando a execução de serviços 
de limpeza urbana no munícipio de Porto Nacional/TO, de seus distritos 
(Luzimangues, Escola Brasil e Pinheirópolis) e Comunidade Rural do 
Prata, compreendendo os serviços gerais de limpeza e gerenciamento de 
resíduos sólidos urbanos - coleta de lixo domiciliar, comercial e industrial 
inerte e serviços de coleta de resíduos volumosos - equipe padrão e 
varrição manual de ruas e avenidas; c) Fundamento Legal: Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1.993; d) Processo: 2023011766; e) Vigência: O prazo 
da vigência contratual decorrente da presente contratação emergencial 
será de até 180 (cento e oitenta) dias ou até que seja concluído o processo 
licitatório n° 2022/003288 contados a partir da publicação do extrato 
do contrato.; f) Dotações Orçamentárias: 17.1715.17.512.1118.2155 
3.3.90.39-78 FONTE: 15000000010000/17090000000000; g) Valor 
Global: R$ 4.283.637,48 (quatro milhões duzentos e oitenta e três mil 
seiscentos e trinta e sete reais e quarenta e oito centavos).; h) Signatários: 
pelo Contratante, Sr. Marcos Antônio Lemos Ribeiro e pelo Contratado 
o Sr. Higor Rodrigues Da Costa.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 74,  
DE 07 DE AGOSTO DE 2023.

a) Espécie: Contrato nº. 074/2023, firmado em 07/08/2023, 
entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO, CNPJ nº 27.029.184/0001-79 e 
a empresa NJ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, 
CNPJ nº 48.966.223/0001-34; b) Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL 
ELÉTRICO, PARA SUPRIR A DEMANDA NA MANUTENÇÃO 
DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DESTE MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL -TO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
DO TERMO DE REFERÊNCIA, de acordo com a quantidade, condições 
e especificações constantes neste Instrumento Contratual, no Termo de 
Referência, do Edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 008/2021 
INFR e demais Anexos; d) Processo: 2023012430; e) Vigência: 30 (trinta) 
dias a contar da data da publicação do contrato ou consumo de todo o 
quantitativo contratado, prevalecendo a situação que ocorrer por último.; 
f) Dotações Orçamentárias: 17.1715.15.451.1118.2156 3.3.90.30-26 
FONTE:17510000000000 / 17.1715.15.451.1118.2156 3.3.90.30-28 
FONTE:17510000000000 / 17.1715.15.451.1118.2156 3.3.90.30-24 
FONTE:17510000000000; g) Valor Global: R$1.172.736,30 (um milhão 
cento e setenta e sois mil setecentos e trinta e seis reais e trinta centavos).; 
h) Signatários: pelo Contratante, Sr. Marcos Antônio Lemos Ribeiro e 
pelo Contratado o Sr. Nilson do Santos.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 39,  

DE 05 DE JULHO DE 2023.

a) Extrato do Oitavo Termo Aditivo ao Contrato nº. 
039/2022 do Processo n° 2022002393, firmado em 05/07/2023; b) 
Partes: A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO, CNPJ (MF) nº 27.029.184/0001-79 
e a empresa CONTRURAMOS CONSTRUTORA LTDA, CNPJ sob o 
nº 15.810.517/0001-13; c) Objeto: TERMO ADITIVO DE PRAZO DE 
VIGENCIA E EXECUÇÃO REFERENTE a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
REMANESCENTES DE PAVIMENTAÇÃO COM CALÇADAS, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO NA AVENIDA 
PERIMETRAL SITUADA NOS BAIRROS BRIGADEIRO E 
IMPERIAL NO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL - TO, referente ao 
CONVÊNIOS PERIMETRAL 830035/2016, CICLOVIA 837846/2016; 
d) Prazo: Fica prorrogado o prazo de vigência contratual por mais 60 
(sessenta) dias a contar do dia 08 de julho de 2023, finalizando dia 09 de 
setembro de 2023; e) ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 54,  
DE 21 DE JUNHO DE 2023.

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 054/2022 
do Processo Administrativo nº 2022007158, firmado em 21/06/2023; 
b) Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E AGRICULTURA, inscrita no CNPJ (MF) nº 27.029.184/0001-
79, e a empresa CONCRETA ENGENHARIA EIRELI, CNPJ nº 
09.120.837/0001-49.; c) Objeto: TERMO ADITIVO DE PRAZO DE 
EXECUÇÃO E VIGENCIA CONTRATUAL REFERENTE A contratação 
pelo regime de execução indireta tipo MENOR PEÇO GLOBAL, 
visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM 
TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO (TSD), DRENAGEM 
SUPERFICIAL E SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL 
EM DIVERSAS RUAS E AVENIDAS NO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N° 
922910/2021/MDR TERITORIAL E URBANO/CAIXA, de acordo 
com as especificações e informações técnicas constantes do Edital da 
TOMADA DE PREÇOS nº 008/2022 INFR seus Anexos; d) Prazo: Fica 
prorrogada o prazo de execução por mais 180 (cento e setenta) dias a 
contar do dia 26 de Junho de 2023, finalizando em 23 de Dezembro de 
2023. Fica prorrogada o prazo de vigência contratual por mais 180 (cento 
e setenta) dias a contar do dia 01de Julho de 2023, finalizando em 28 de 
Dezembro de 2023., ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 62,  
DE 03 DE JANEIRO DE 2023.

a) Extrato do Terceiro Termo de Reajuste ao Contrato nº. 
062/2021 do Processo n° 2021012855, firmado em 03/01/2023; b) 
Partes: A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 
AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, CNPJ (MF) 
nº 27.029.184/0001-79 e a empresa A7 ENGENHARIA EIRELI, CNPJ 
sob o nº 28.002.342/0001-60; c) Objeto: TERMO ADITIVO DE PRAZO 
REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM TSD, SINALIZAÇÃO, 
CALÇADAS, MEIO FIO E SARJETA NOS SETORES: GUAXUPE 
/ NOVA CAPITAL E ESTAÇAO DA LUZ, MUNICIPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, METAS 01 E 02, DO CONVÊNIO:906255/2020; 
d) Prazo: Fica prorrogado o prazo de vigência contratual por mais 09 
(sete) meses a contar do dia 04 de Janeiro de 2023, finalizando em 04 
de Outubro de 2023. Fica prorrogado o prazo de execução por mais 07 
(sete) meses a contar do dia 04 de Março de 2023, finalizando em 04 de 
Outubro de 2023..; e) ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 63,  
DE 29 DE JUNHO DE 2023.

a) Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº. 
063/2021 do Processo n° 2021022083, firmado em 29/06/2023; b) 
Partes: A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO, CNPJ (MF) nº 27.029.184/0001-79 e 
a empresa CONSTRUTORA VISÃO LTDA, CNPJ: 38.147.179/0001/87; 
c) Objeto: TERMO ADITIVO DE PRAZO REFERENTE A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DA MARGINAL 
SUL E RUAS DO BAIRRO PORTO IMPERIAL NA SEDE 
MUNICIPAL E A CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS NO DISTRITO DE 
LUZIMANGUES.; d) Prazo: Fica prorrogado a vigência contratual por 
mais 10 (dez) meses, a contar do dia 29 de Setembro de 2022, finalizando 
em 29 de Julho de 2023. Fica prorrogado a execução por mais 07 (sete) 
meses, a contar do dia 21 de Junho de 2022, finalizando dia 21 de Janeiro 
de 2024.; e) ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 70,  
DE 03 DE AGOSTO DE 2023.

a) Extrato do Primeiro Termo Aditivo do Contrato n° 070/2022 
do Processo Administrativo nº 2022008813, firmado em 03/08/2023; 
b) Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
E DESENVOLVIMENTO URBANO, inscrita no CNPJ (MF) nº 
27.029.184/0001-79, e a empresa CONSTRUTORA TERRA PORTO 
EIRELI, CNPJ nº 21.891.087.0001-04; c) Objeto: TERMO ADITIVO 
DE PRAZO REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS, SEM MOTORISTAS PARA 
ATENDER AS NESCESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO; d) Prazo: 
Fica prorrogado a vigência deste Contrato por mais 12 (doze) meses a 
contar do dia 16 de Agosto de 2023, finalizando em 15 de Agosto de 
2024., e) Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 81,  
DE 14 DE AGOSTO DE 2023.

a) Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 081/2022 
do Processo Administrativo nº 2022009095, firmado em 14/08/2023; 
b) Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURAE E 
DESENVOLVIMENTO URBANO, CNPJ (MF) nº 27.029.184/0001-79, 
e a empresa N. R. DA SILVA SERVIÇOS, CNPJ nº 13.171.183/0001-
50; c) Objeto: TERMO ADITIVO DE PRAZO DE VIGENCIA 
CONTRATUAL REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS, SEM MOTORISTAS PARA 
ATENDER AS NESCESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO; d) Prazo: 
Fica prorrogada o prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses 
a contar do dia 02 de Setembro de 2023, finalizando em 01 de Setembro 
de 2024., ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 117,  
DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023.

a) Extrato do Sexto Termo Aditivo ao Contrato n° 117/2020 
do Processo Administrativo nº 2020017384, firmado em 13/02/2023; 
b) Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 
AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, inscrita no CNPJ 
(MF) nº 27.029.184/0001-79, e a empresa DOMUS ENGENHARIA 
PARTICIPAÇÃO E INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS EIRELLI, CNPJ nº 36.457.536/0001-88; c) 
Objeto: TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR REFERENTE 
À CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA CONSTRUÇÃO E 
REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS, EXECUÇÃO DE DRENAGEM 
PROFUNDA, EXECUÇÃO DE DRENAGEM SUPERFICIAL, 
PAVIMENTAÇÃO EM TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO (TSD) 
E RECAPEAMENTO CBUQ EM DIVERSOS BAIRROS E RUAS DO 
MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL; d) Valor: Fica Acrescido o valor 
de R$ 164.409,37 (cento e sessenta e quatro mil quatrocentos e nove 
reais e trinta e sete centavos), correspondentes a 9,63% (nove inteiros e 
sessenta e três centésimos por cento) do valor global do contrato. e) Prazo: 
Fica prorrogada a vigência deste Contrato do fim de sua vigência em 10 
de Maio de 2023, pelo período de 06 (seis) meses encerrando em 10 de 
Novembro de 2023. f) ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato.
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
PORTARIA Nº 610, DE 22 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e gestor 
de obras.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora LANUCIA PUGAS OLIVEIRA - 
ASSISTENTE SOCIAL como fiscal titular de contrato para aquisição 
de medicamentos extra rede para doação vinculada ao Fundo Municipal 
de Saúde de Porto Nacional, conforme condições e especificações 
estabelecidas neste termo de referência, no plano de execução, bem como 
em seus anexos. Referente ao processo n°2023012724. Acompanhar 
e fiscalizar todas as fases/etapas da execução contratual, tendo por 
finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação vigente 
e cumprindo com suas obrigações contratuais com qualidade a execução 
dos contratos inerentes ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 22 de 
agosto de 2023.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 611, DE 22 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e gestor 
de obras.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora LANUCIA PUGAS OLIVEIRA - 
ASSISTENTE SOCIAL como fiscal titular de contrato para aquisição 
de medicamentos extra rede para doação vinculada ao Fundo Municipal 
de Saúde de Porto Nacional, conforme condições e especificações 
estabelecidas neste termo de referência, no plano de execução, bem como 
em seus anexos. Referente ao processo n°2023012725. Acompanhar 
e fiscalizar todas as fases/etapas da execução contratual, tendo por 
finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação vigente 
e cumprindo com suas obrigações contratuais com qualidade a execução 
dos contratos inerentes ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 22 de 
agosto de 2023.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 612, DE 22 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e gestor 
de obras.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.
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R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora LANUCIA PUGAS OLIVEIRA - 
ASSISTENTE SOCIAL como fiscal titular de contrato para aquisição 
de medicamentos extra rede para doação vinculada ao Fundo Municipal 
de Saúde de Porto Nacional, conforme condições e especificações 
estabelecidas neste termo de referência, no plano de execução, bem como 
em seus anexos. Referente ao processo n°2023012726. Acompanhar 
e fiscalizar todas as fases/etapas da execução contratual, tendo por 
finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação vigente 
e cumprindo com suas obrigações contratuais com qualidade a execução 
dos contratos inerentes ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 22 de 
agosto de 2023.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 613, DE 22 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e gestor 
de obras.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora LANUCIA PUGAS OLIVEIRA - 
ASSISTENTE SOCIAL como fiscal titular de contrato para aquisição 
de medicamentos extra rede para doação vinculada ao Fundo Municipal 
de Saúde de Porto Nacional, conforme condições e especificações 
estabelecidas neste termo de referência, no plano de execução, bem como 
em seus anexos. Referente ao processo n°2023012728. Acompanhar 
e fiscalizar todas as fases/etapas da execução contratual, tendo por 
finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação vigente 
e cumprindo com suas obrigações contratuais com qualidade a execução 
dos contratos inerentes ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 22 de 
agosto de 2023.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 614, DE 22 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e gestor 
de obras.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora LANUCIA PUGAS OLIVEIRA - 
ASSISTENTE SOCIAL como fiscal titular de contrato para aquisição 
de medicamentos extra rede para doação vinculada ao Fundo Municipal 
de Saúde de Porto Nacional, conforme condições e especificações 
estabelecidas neste termo de referência, no plano de execução, bem como 
em seus anexos. Referente ao processo n°2023012730. Acompanhar 
e fiscalizar todas as fases/etapas da execução contratual, tendo por 
finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação vigente 
e cumprindo com suas obrigações contratuais com qualidade a execução 
dos contratos inerentes ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 22 de 
agosto de 2023.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 615, DE 22 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e gestor 
de obras.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.
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Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 

formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora LANUCIA PUGAS OLIVEIRA - 
ASSISTENTE SOCIAL como fiscal titular de contrato para aquisição 
de medicamentos extra rede para doação vinculada ao Fundo Municipal 
de Saúde de Porto Nacional, conforme condições e especificações 
estabelecidas neste termo de referência, no plano de execução, bem como 
em seus anexos. Referente ao processo n°2023012731. Acompanhar 
e fiscalizar todas as fases/etapas da execução contratual, tendo por 
finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação vigente 
e cumprindo com suas obrigações contratuais com qualidade a execução 
dos contratos inerentes ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 22 de 
agosto de 2023.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 616, DE 22 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e gestor 
de obras.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora LANUCIA PUGAS OLIVEIRA - 
ASSISTENTE SOCIAL como fiscal titular de contrato para aquisição 
de medicamentos extra rede para doação vinculada ao Fundo Municipal 
de Saúde de Porto Nacional, conforme condições e especificações 
estabelecidas neste termo de referência, no plano de execução, bem como 
em seus anexos. Referente ao processo n°2023012732. Acompanhar 
e fiscalizar todas as fases/etapas da execução contratual, tendo por 
finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação vigente 
e cumprindo com suas obrigações contratuais com qualidade a execução 
dos contratos inerentes ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 22 de 
agosto de 2023.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 617, DE 22 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e gestor 
de obras.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora LANUCIA PUGAS OLIVEIRA - 
ASSISTENTE SOCIAL como fiscal titular de contrato para aquisição 
de medicamentos extra rede para doação vinculada ao Fundo Municipal 
de Saúde de Porto Nacional, conforme condições e especificações 
estabelecidas neste termo de referência, no plano de execução, bem como 
em seus anexos. Referente ao processo n°2023012734. Acompanhar 
e fiscalizar todas as fases/etapas da execução contratual, tendo por 
finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação vigente 
e cumprindo com suas obrigações contratuais com qualidade a execução 
dos contratos inerentes ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 22 de 
agosto de 2023.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretária Municipal de Saúde
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PORTARIA Nº 618, DE 22 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e gestor 
de obras.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora LANUCIA PUGAS OLIVEIRA - 
ASSISTENTE SOCIAL como fiscal titular de contrato para aquisição 
de medicamentos extra rede para doação vinculada ao Fundo Municipal 
de Saúde de Porto Nacional, conforme condições e especificações 
estabelecidas neste termo de referência, no plano de execução, bem como 
em seus anexos. Referente ao processo n°2023012727. Acompanhar 
e fiscalizar todas as fases/etapas da execução contratual, tendo por 
finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação vigente 
e cumprindo com suas obrigações contratuais com qualidade a execução 
dos contratos inerentes ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 22 de 
agosto de 2023.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 619, DE 22 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e gestor 
de obras.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora LANUCIA PUGAS OLIVEIRA - 
ASSISTENTE SOCIAL como fiscal titular de contrato para aquisição 
de medicamentos extra rede para doação vinculada ao Fundo Municipal 
de Saúde de Porto Nacional, conforme condições e especificações 
estabelecidas neste termo de referência, no plano de execução, bem como 
em seus anexos. Referente ao processo n°2023012729. Acompanhar 
e fiscalizar todas as fases/etapas da execução contratual, tendo por 
finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação vigente 
e cumprindo com suas obrigações contratuais com qualidade a execução 
dos contratos inerentes ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 22 de 
agosto de 2023.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 620, DE 22 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e gestor 
de obras.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.
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R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora LANUCIA PUGAS OLIVEIRA - 
ASSISTENTE SOCIAL como fiscal titular de contrato para aquisição 
de medicamentos extra rede para doação vinculada ao Fundo Municipal 
de Saúde de Porto Nacional, conforme condições e especificações 
estabelecidas neste termo de referência, no plano de execução, bem como 
em seus anexos. Referente ao processo n°2023012733. Acompanhar 
e fiscalizar todas as fases/etapas da execução contratual, tendo por 
finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação vigente 
e cumprindo com suas obrigações contratuais com qualidade a execução 
dos contratos inerentes ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 22 de 
agosto de 2023.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 621, DE 22 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e gestor 
de obras.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora LANUCIA PUGAS OLIVEIRA - 
ASSISTENTE SOCIAL como fiscal titular de contrato para aquisição 
de medicamentos extra rede para doação vinculada ao Fundo Municipal 
de Saúde de Porto Nacional, conforme condições e especificações 
estabelecidas neste termo de referência, no plano de execução, bem como 
em seus anexos. Referente ao processo n°2023012735. Acompanhar 
e fiscalizar todas as fases/etapas da execução contratual, tendo por 
finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação vigente 
e cumprindo com suas obrigações contratuais com qualidade a execução 
dos contratos inerentes ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 22 de 
agosto de 2023.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 622, DE 22 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e gestor 
de obras.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora LANUCIA PUGAS OLIVEIRA - 
ASSISTENTE SOCIAL como fiscal titular de contrato para aquisição 
de medicamentos extra rede para doação vinculada ao Fundo Municipal 
de Saúde de Porto Nacional, conforme condições e especificações 
estabelecidas neste termo de referência, no plano de execução, bem como 
em seus anexos. Referente ao processo n°2023012736. Acompanhar 
e fiscalizar todas as fases/etapas da execução contratual, tendo por 
finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação vigente 
e cumprindo com suas obrigações contratuais com qualidade a execução 
dos contratos inerentes ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 22 de 
agosto de 2023.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 623, DE 22 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e gestor 
de obras.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:
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I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 

assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora LANUCIA PUGAS OLIVEIRA - 
ASSISTENTE SOCIAL como fiscal titular de contrato para aquisição 
de medicamentos extra rede para doação vinculada ao Fundo Municipal 
de Saúde de Porto Nacional, conforme condições e especificações 
estabelecidas neste termo de referência, no plano de execução, bem como 
em seus anexos. Referente ao processo n°2023012738. Acompanhar 
e fiscalizar todas as fases/etapas da execução contratual, tendo por 
finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação vigente 
e cumprindo com suas obrigações contratuais com qualidade a execução 
dos contratos inerentes ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 22 de 
agosto de 2023.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 624, DE 22 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e gestor 
de obras.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora LANUCIA PUGAS OLIVEIRA - 
ASSISTENTE SOCIAL como fiscal titular de contrato para aquisição 
de medicamentos extra rede para doação vinculada ao Fundo Municipal 
de Saúde de Porto Nacional, conforme condições e especificações 
estabelecidas neste termo de referência, no plano de execução, bem como 
em seus anexos. Referente ao processo n°2023012739. Acompanhar 
e fiscalizar todas as fases/etapas da execução contratual, tendo por 
finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação vigente 
e cumprindo com suas obrigações contratuais com qualidade a execução 
dos contratos inerentes ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 22 de 
agosto de 2023.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 625, DE 22 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e gestor 
de obras.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora LANUCIA PUGAS OLIVEIRA - 
ASSISTENTE SOCIAL como fiscal titular de contrato para aquisição 
de medicamentos extra rede para doação vinculada ao Fundo Municipal 
de Saúde de Porto Nacional, conforme condições e especificações 
estabelecidas neste termo de referência, no plano de execução, bem como 
em seus anexos. Referente ao processo n°2023012742. Acompanhar 
e fiscalizar todas as fases/etapas da execução contratual, tendo por 
finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação vigente 
e cumprindo com suas obrigações contratuais com qualidade a execução 
dos contratos inerentes ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 22 de 
agosto de 2023.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretária Municipal de Saúde
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PORTARIA Nº 626, DE 22 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e gestor 
de obras.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora LANUCIA PUGAS OLIVEIRA - 
ASSISTENTE SOCIAL como fiscal titular de contrato para aquisição 
de medicamentos extra rede para doação vinculada ao Fundo Municipal 
de Saúde de Porto Nacional, conforme condições e especificações 
estabelecidas neste termo de referência, no plano de execução, bem como 
em seus anexos. Referente ao processo n°2023012737. Acompanhar 
e fiscalizar todas as fases/etapas da execução contratual, tendo por 
finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação vigente 
e cumprindo com suas obrigações contratuais com qualidade a execução 
dos contratos inerentes ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 22 de 
agosto de 2023.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 627, DE 22 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e gestor 
de obras.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora LANUCIA PUGAS OLIVEIRA - 
ASSISTENTE SOCIAL como fiscal titular de contrato para aquisição 
de medicamentos extra rede para doação vinculada ao Fundo Municipal 
de Saúde de Porto Nacional, conforme condições e especificações 
estabelecidas neste termo de referência, no plano de execução, bem como 
em seus anexos. Referente ao processo n°2023012740. Acompanhar 
e fiscalizar todas as fases/etapas da execução contratual, tendo por 
finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação vigente 
e cumprindo com suas obrigações contratuais com qualidade a execução 
dos contratos inerentes ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 22 de 
agosto de 2023.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 628, DE 22 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e gestor 
de obras.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.
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R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora LANUCIA PUGAS OLIVEIRA - 
ASSISTENTE SOCIAL como fiscal titular de contrato para aquisição 
de medicamentos extra rede para doação vinculada ao Fundo Municipal 
de Saúde de Porto Nacional, conforme condições e especificações 
estabelecidas neste termo de referência, no plano de execução, bem como 
em seus anexos. Referente ao processo n°2023012743. Acompanhar 
e fiscalizar todas as fases/etapas da execução contratual, tendo por 
finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação vigente 
e cumprindo com suas obrigações contratuais com qualidade a execução 
dos contratos inerentes ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 22 de 
agosto de 2023.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 629, DE 22 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e gestor 
de obras.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora LANUCIA PUGAS OLIVEIRA - 
ASSISTENTE SOCIAL como fiscal titular de contrato para aquisição 
de medicamentos extra rede para doação vinculada ao Fundo Municipal 
de Saúde de Porto Nacional, conforme condições e especificações 
estabelecidas neste termo de referência, no plano de execução, bem como 
em seus anexos. Referente ao processo n°2023012745. Acompanhar 
e fiscalizar todas as fases/etapas da execução contratual, tendo por 
finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação vigente 
e cumprindo com suas obrigações contratuais com qualidade a execução 
dos contratos inerentes ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 22 de 
agosto de 2023.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 630, DE 22 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e gestor 
de obras.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora LANUCIA PUGAS OLIVEIRA - 
ASSISTENTE SOCIAL como fiscal titular de contrato para aquisição 
de medicamentos extra rede para doação vinculada ao Fundo Municipal 
de Saúde de Porto Nacional, conforme condições e especificações 
estabelecidas neste termo de referência, no plano de execução, bem como 
em seus anexos. Referente ao processo n°2023012746. Acompanhar 
e fiscalizar todas as fases/etapas da execução contratual, tendo por 
finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação vigente 
e cumprindo com suas obrigações contratuais com qualidade a execução 
dos contratos inerentes ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 22 de 
agosto de 2023.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 632, DE 22 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e gestor 
de obras.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:
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I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 

assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora LANUCIA PUGAS OLIVEIRA - 
ASSISTENTE SOCIAL como fiscal titular de contrato para aquisição 
de medicamentos extra rede para doação vinculada ao Fundo Municipal 
de Saúde de Porto Nacional, conforme condições e especificações 
estabelecidas neste termo de referência, no plano de execução, bem como 
em seus anexos. Referente ao processo n°2023012748. Acompanhar 
e fiscalizar todas as fases/etapas da execução contratual, tendo por 
finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação vigente 
e cumprindo com suas obrigações contratuais com qualidade a execução 
dos contratos inerentes ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 22 de 
agosto de 2023.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 633, DE 22 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para exercer a 
função de fiscal titular de contratos e gestor de obras.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora LANUCIA PUGAS OLIVEIRA - 
ASSISTENTE SOCIAL como fiscal titular de contrato para aquisição 
de medicamentos extra rede para doação vinculada ao Fundo Municipal 
de Saúde de Porto Nacional, conforme condições e especificações 
estabelecidas neste termo de referência, no plano de execução, bem como 
em seus anexos. Referente ao processo n°2023012749. Acompanhar 
e fiscalizar todas as fases/etapas da execução contratual, tendo por 
finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação vigente 
e cumprindo com suas obrigações contratuais com qualidade a execução 
dos contratos inerentes ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 22 de 
agosto de 2023.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretária Municipal de Saúde

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE  
E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
E MEIO AMBIENTE

EXTRATO DE JULGAMENTOS Nº 1,  
DE 04 DE AGOSTO DE 2023.

EXTRATO DE JULGAMENTOS 1ª INSTÂNCIA -JIF

PROCESSO Nº AUTUADO CNPJ/CPF

2023001707 COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS 25.089.509/0001-83

2023005033 COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS 25.089.509/0001-83

2022010730 COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS 25.089.509/0001-83

2022012508 COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS 25.089.509/0001-83

2023005032 COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS 25.089.509/0001-83

Extrato de decisão nº 003/2023 do auto de infração nº 
0173/2023 (processo nº 2023001707) pela Junta de Impugnação Fiscal 
da ARPN e Meio Ambiente do município de Porto Nacional/TO. Decisão:

No presente caso observa-se que a data e hora da autuação foi 
apresentada somente no relatório de fiscalização, sendo considerado 
vicio formal que consiste na omissão ou na observância incompleta ou 
irregular de formalidades indispensáveis à existência ou seriedade do ato.
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Assim, por considerar vicio de ordem sanável, pois foi 

apresentado a correção no relatório de fiscalização datado do dia 31 de 

janeiro de 2023 às 15h, convalida-se a data e hora da infração para dia 

28 de janeiro de 2023 às 12h06min.

Portanto, em consideração ao princípio do contraditório e ampla 

defesa, intime-se o autuado para apresentar nova defesa no prazo de 20 

dias, caso julgar necessário.

Extrato de decisão nº 004/2023 do auto de infração nº 

0277/2022 (processo nº 2023005033) pela Junta de Impugnação Fiscal 

da ARPN e Meio Ambiente do município de Porto Nacional/TO. Decisão:

Decidiu a Junta de Impugnação Fiscal, o julgamento procedente 

do auto de infração 0139/2021 com a reforma da multa para R$ 

322.500,00 (trezentos e vinte e dois mil e quinhentos reais).

Extrato de decisão nº 005/2023 do auto de infração nº 

0167/2022 (processo nº 2022010730) pela Junta de Impugnação Fiscal 
da ARPN e Meio Ambiente do município de Porto Nacional/TO. Decisão:

Decidiu a Junta de Impugnação Fiscal, o julgamento procedente 
do auto de infração 0139/2021 com a reforma da multa para R$ 37.500,00 
(trinta e sete mil e quinhentos reais).

Extrato de decisão nº 006/2023 do auto de infração nº 

0169/2022 (processo nº 2022012508) pela Junta de Impugnação Fiscal 

da ARPN e Meio Ambiente do município de Porto Nacional/TO. Decisão:

Decidiu a Junta de Impugnação Fiscal, o julgamento procedente 

do auto de infração 0169/2022 com a reforma da multa para R$ 

303.750,00 (trezentos e três mil e setecentos e cinquenta reais).

Extrato de decisão nº 007/2023 do auto de infração nº 

0276/2022 (processo nº 2023005032) pela Junta de Impugnação Fiscal 

da ARPN e Meio Ambiente do município de Porto Nacional/TO. Decisão:

Decidiu a Junta de Impugnação Fiscal, o julgamento procedente 

do auto de infração 0169/2022 com a reforma da multa para R$ 

841.500,00 (oitocentos e quarenta e um e quinhentos reais).

Participaram da sessão de julgamento os membros da Junta 

de Impugnação Fiscal, conforme Portaria nº 67/2023, Wislane Viana 

dos Santos, Savya Emanuella Gomes Barros e Aline Cristina Schuch.

Presidiu a sessão de julgamento aos 04 dias do mês de agosto 

de 2023, a Presidente da Junta de Impugnação Fiscal, o Sra. Wislane 

Viana dos Santos.

Wislane Viana dos Santos

Savya Emanuella Gomes Barros

Aline Cristina Schuch

CONSELHO MUNICIPAL DE  
CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO

EDITAL Nº 4, DE 22 DE AGOSTO DE 2023.

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO ORDINÁRIA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES 
DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL/TO

O Conselho Municipal de Contribuintes do Município de Porto 
Nacional, com sede nesta cidade, Av. Castelo Branco, esquina com Murilo 
Braga, Nº 1682, Centro, através de sua Diretoria Executiva, devidamente 
representada por seu Presidente Sr. Loenis Fernandes Sirqueira, em 
conformidade com o Artigo 41, parágrafo 1º, do Regimento Interno do 
Conselho Municipal de Contribuintes, CONVOCA, os membros que 
fazem parte da composição do Conselho Municipal de Contribuintes: 
Representantes do Fisco Municipal, e, Representantes dos Contribuintes, 
para a SESSÃO ORDINÁRIA, que será realizada conforme abaixo:

Dia/Horário: 28/08/2023, às 14 horas.
Local: Av. Castelo Branco, esquina com Murilo Braga, Nº 1682, Centro 
- Sala de Reunião do Conselho de Contribuintes.
Ordem do dia:

Leitura da Ata da última sessão; Leitura dos Artigos do 
Regimento Interno, quando; Impedimentos (art. 12 do RICMC); Das 
exonerações, substituições, e afastamentos dos membros do Conselho 
(art. 480 do CTM, art’s 17 a 20 do RICMC); Prazos para diligências, 
relatar e apresentar o voto (art’s 28 e 30 do RICMC) Julgamento de 
Processos:

ANO/Nº PROC. PRINCIPAL APENSO RECORRENTE RECORRIDO CONSELHEIRO(a)

4.988/2022 Não Fazenda Pública Alessandro Conceição de Oliveira Lima Leandro Souza de Oliveira

4.665/2022 Não Fazenda Pública Antônio da Silva Araújo Ozair Ribeiro de Castro

2022013242 Não Fazenda Pública Maria Darci Pereira de Souza Maisa Moura Menezes

2020024175 Não Fazenda Pública Marcelio Bezerra Maya Jaciara Pereira Cabral

Distribuição de processos aos Conselheiros Informes Gerais.

Porto Nacional - TO, 22 de agosto de 2023

LOENIS FERNANDES SIRQUEIRA
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes

Decreto Nº 256/2023

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA JUVENTUDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº 10, DE 31 DE MAIO DE 2023.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 010/2023, firmado em 
31/05/2023 entre a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA JUVENTUDE 
DE PORTO NACIONAL, CNPJ nº 29.902.435/0001-03 e a empresa 
FEDERAÇÃO DE QUADRILHAS JUNINAS DO ESTADO DO 
TOCANTINS, CNPJ sob o nº 10.637.881/0001-00; b) Objeto: 
Contratação artística cultural junino do espetáculo: “;Até que a morte 
nos separe...”; com a Quadrilha Junina da Associação Cultural “;Fulô 
de Mandacaru”; através da Federação de Quadrilhas Juninas do Estado 
do Tocantins, sendo a mesma da cidade de Porto Nacional no dia 
15/06/2023, no espaço Cultural Beira Rio, durante a realização da 42ª 
Semana da Cultura e 5ª Feira Literária Portuense - FLIP. a realizar-
se no período de 14 a 18 de Junho do corrente ano, no municipal de 
Porto Nacional; c) Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93; d) Processo 
Administrativo: 2023007759; e) Vigência: Terá vigência da data da 
assinatura do contrato a 15 de Junho de 2023; f) Dotação Orçamentária: 
25.2501.04.122.1150.2000 3.3.90.39-599 FONTE: 17999019000000; g) 
Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais).; h) Signatários: pela Contratante, 
Sr. Emivaldo Pires de Souza e o Sr. Filemon Pinheiro Amorim.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 12,  

DE 06 DE JANEIRO DE 2023.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 012/2023, firmado em 
06/01/2023 entre a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA JUVENTUDE DE 
PORTO NACIONAL, CNPJ nº 29.902.435/0001-03 e a empresa ZERICO 
SHOW - PRODUÇÕES E COM VAREJ DE PROD DE INFORMÁTICA 
E HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 12.985.513/0001-88; b) Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO 
E/OU ADOÇÃO DE EQUIPAMENTOS REPROGRÁFICOS COM 
O FORNECIMENTO DE SOFTWARES PARA GESTÃO DE 
IMPRESSÃO E GERENCIAMENTO DE USUÁRIOS, PAPEL, 
TONERS, PEÇAS, INSUMOS E TODA MANUTENÇÃO TÉCNICA 
NECESSÁRIA E TAMBÉM PRODUÇÃO DE IMPRESSOS DIVERSOS 
COM GRAMPEAMENTO E ENVELOPAMENTO. CONFORME 
DESCRIÇÃO, ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADES CONSTANTES 
NO CONTRATO; c) Fundamento Legal: Lei nº. 8.666/1993 e 
alterações posteriores; d) Processo Administrativo: 2023008468; e) 
Vigência: 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura e publicação; 
f) Dotação Orçamentária: 25.2501.04.122.1150.2000 3.3.90.40-16 
FONTE:17999019000000; g) Valor R$ 49.440,00 (quarenta e nove 
mil quatrocentos e quarenta reais); h) Signatários: Pela Contratante, Sr. 
Emivaldo Pires de Souza e a Sr.ª Simária De Souza Rodrigues.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 14,  
DE 23 DE JUNHO DE 2023.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 014/2023, firmado em 
23/06/2023 entre a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA JUVENTUDE 
DE PORTO NACIONAL, CNPJ nº 29.902.435/0001-03 e a empresa 
GILDENY JORGE DE AGUIAR (PLENA SUPERMERCADO), 
CNPJ sob o nº 86.909.140/0001-00; b) Objeto: AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS 
DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE JUVENTUDE DE PORTO 
NACIONAL; c) Fundamento Legal: Lei nº. Lei nº 10.520/02, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993; d) Processo 
Administrativo: 2023009088; e) Vigência: Até o dia 31/12/2023 a 
contar da data da assinatura do contrato; f) Dotação Orçamentária: 
25.2501.04.122.1150.2000 3.3.90.30-7 FONTE: 17999019000000; g) 
Valor: R$10.065,58 (dez mil sessenta e cinco reais e cinquenta e oito 
centavos).; h) Signatários: Pela Contratante, Sr. Emivaldo Pires de Souza 
e o Sr. Gildeny Jorge de Aguiar.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 16,  
DE 23 DE JUNHO DE 2023.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 016/2023, firmado em 
23/06/2023 entre a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA JUVENTUDE 
DE PORTO NACIONAL, CNPJ nº 29.902.435/0001-03 e a empresa 
GUARESE E CRUZ LTDA, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 
23.632.374/0002-06; b) Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
DE ALIMENTAÇÃO, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS 
DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE JUVENTUDE DE PORTO 
NACIONAL; c) Fundamento Legal: Lei nº. Lei nº 10.520/02, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993; d) Processo 
Administrativo: 2023009088; e) Vigência: Até o dia 31/12/2023 a 
contar da data da assinatura do contrato; f) Dotação Orçamentária: 
25.2501.04.122.1150.2000 3.3.90.30-7 FONTE: 17999019000000; g) 
Valor R$4.677,33 (quatro mil seiscentos e setenta e sete reais e trinta e 
três centavos).; h) Signatários: Pela Contratante, Sr. Emivaldo Pires de 
Souza e a Sr.ª Milton Guarese.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 631, DE 22 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e gestor 
de obras.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora LANUCIA PUGAS OLIVEIRA - 
ASSISTENTE SOCIAL como fiscal titular de contrato para aquisição 
de medicamentos extra rede para doação vinculada ao Fundo Municipal 
de Saúde de Porto Nacional, conforme condições e especificações 
estabelecidas neste termo de referência, no plano de execução, bem como 
em seus anexos. Referente ao processo n°2023012747. Acompanhar 
e fiscalizar todas as fases/etapas da execução contratual, tendo por 
finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação vigente 
e cumprindo com suas obrigações contratuais com qualidade a execução 
dos contratos inerentes ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 22 de 
agosto de 2023.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretária Municipal de Saúde
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